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PORTARIA: 087-A/2016.                           São João do Cariri, 28 de abril do ano 2016. 

 

Dispõe sobre a nomeação de comissão do 

processo formativo para elaboração/adequação 

do Plano de Carreira e Remuneração dos 

Profissionais da Educação/Magistério do 

município de São João do Cariri-PB e da outras 

providencias. 

 
  O secretario de educação do município de São João do Cariri-PB, no uso 
de suas atribuições legais e, considerando a necessidade elaboração/adequação do 
Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação/Magistério, em 
conformidade com o que estabelece a Meta 18 da Lei Federal 13.005/2014 (Plano 
Nacional de Educação) e a Meta 18 da Lei Municipal (Plano Municipal de Educação). 
 

Resolve: 

Art. 1º Nomear a comissão do processo formativo em elaboração/adequação do Plano 
de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação/Magisterio, composta pelos 
seguintes membros: 
 
I – ISAC COSTA FARIAS – SECRETARIO DE EDUCAÇÃO 

II- Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

Inacia Roselli de Queiroz Farias 

III – Representante dos diretores das Escolas Publicas Municipais; 

Josicleide Cavalcante Guimarães 

IV – Representante da Secretaria de Finanças; 

Alessandro de Oliveira Ramos 

V – Representante do Setor de Recursos Humanos; 

Albaneide Gonçalves Grangeiro 

VI – Representante dos Professores da Educação Básica; 
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Gerlania Alves de Souza Costa 

VII – Representante da Câmara Municipal; 

Francisco Joaquim Júnior 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São João do Cariri, 28 de abril de 2016. 

 

 

Isac Farias Costa 
Secretario de Educação e Cultura 
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